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LEI MUNICIPAL N° 3065/2015, DE 07 DE JANEIRO DE 2015. 
 

Altera Lei Municipal nº 2730/2011, de 09 de 
maio de 2011 e dá outras providências. 

 
 

JOVELINO JOSÉ BALDISSERA, Prefeito Municipal de Viadutos, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso das atribuições legais e de acordo com o disposto no inciso III, artigo 
69 da Lei Orgânica do Município 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte 

 
LEI: 
Art. 1.º Fica criado, conforme abaixo especificado, cargo público de provimento 

efetivo de Fisioterapeuta Especialista, na estrutura do quadro permanente de cargos 
públicos, criada pela Lei Municipal n° 2730/2011, de 09 de maio de 2011, e alterações 
posteriores, que Reestrutura o Plano de Cargos e Vencimentos da Administração Municipal 
de Viadutos, institui nova tabela de vencimentos e dá outras providências. 

 
NÍVEL N° CARGOS 

PÚBLICOS 
DENOMINAÇÃO DAS 

CLASSES DE CARGOS 
PÚBLICOS 

PADRÃO DE 
VENCIMENTOS 

(1) PRINCIPAL 01 Fisioterapeuta Especialista 11 

 
§ 1.º – As atribuições, provimento e demais especificações do cargo são as 

constantes no anexo I, da presente Lei. 
§ 2.º - A legislação municipal de pessoal terá seus quadros devidamente alterados 

para a inclusão do cargo criado. 
 
Art. 2.º Fica alterado o número de cargo público de Fisioterapeuta da tabela 

constante no artigo 13 da Lei Municipal nº 2730/2011, de 09 de maio de 2011, e alterações 
posteriores, passando a ter a seguinte redação em relação ao mencionado cargo: 

“[...] 
 

NIVEL N° CARGOS 
PÚBLICOS 

DENOMINAÇÃO DAS CLASSES DE 
CARGOS PÚBLICOS 

PADRÃO DE 
VENCIMENTOS 

 
[...] 
 

(1) PRINCIPAL 
 

01 
 

Fisioterapeuta 
 

11 
 
[...]” 
 
Art. 3º – As despesas decorrentes da execução da presente Lei ocorrerão por conta 

de dotações orçamentárias próprias.  
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Art. 4. º - Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VIADUTOS, aos 07 dias do mês de 

janeiro de 2015. 
 
 

Jovelino José Baldissera 
Prefeito Municipal  

 
 

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
DATA SUPRA 
 
 
TALITA BELLÉ 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO I 
 

CARGO: FISIOTERAPEUTA - ESPECIALISTA 
NÍVEL: PRINCIPAL 
PADRÃO: 11 
 
SÍNTESE DOS DEVERES: Compreende os cargos que se destinam a promoção, 
tratamento e a recuperação da saúde de pacientes mediante a aplicação de métodos e 
técnicas fisioterapêuticas para reabilitá-los às sua atividades normais da vida diária. 
 
EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Realizar testes musculares, funcionais, de amplitude 
articular, de verificação cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, de provas de 
esforço e de atividades para identificar o nível de capacidade e deficiência funcional dos 
órgãos afetados; Planejar e executar tratamento de afecções reumáticas, osteoporoses, 
seqüelas de acidentes vasculares cerebrais, poliomielite, lesões raquimedulares, de 
paralisias cerebrais e motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros; 
Atender a amputados preparando o coto, e fazendo treinamento com prótese para 
possibilitar a movimentação ativa e independente dos mesmos; Ensinar aos pacientes, 
exercícios corretivos para a coluna, os defeitos dos pés, as afecções do aparelho 
respiratório e cardiovascular, orientando os e treinando os em exercícios especiais a fim de 
promover correções de desvios posturais e estimular a expansão respiratória e a circulação 
sangüínea; Efetuar aplicação de ondas curtas, ultra som, infravermelho, laser, micro ondas, 
forno de bier, eletroterapia e contração muscular, crio e outros similares nos pacientes, 
conforme a enfermidade, para aliviar ou terminar com a dor; Aplicar massagem terapêutica; 
Identificar fontes de recursos destinados ao financiamento de programas e projetos em sua 
área de atuação e propor medidas para captação destes recursos bem como acompanhar e 
ou participar da execução dos programas e projetos supervisionando e controlando a 
aplicação dos recursos; Orientar servidores em sua área de atuação para apuração de todos 
os procedimentos executados no âmbito de sua atuação, apurando os seus resultados e 
efetuando o lançamento para efeito de registro e cobrança do SUS ou de outros órgãos 
conveniados; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, elaborando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento 
e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar das atividades de 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar realizando as em serviço ou 
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalhos e ou reuniões 
com unidades da prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, 
emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e ou problemas identificados, 
opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnicos e científicos , 
para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao município;  
Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente 
habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior. Utilizar os equipamentos de 
proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições; Desenvolver atividades 
administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao exercício do 
cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; 
desenvolver trabalhos específicos das especializações exigidas para o provimento do cargo 
com os idosos do Município, buscando sua avaliação, ganho de força muscular, prevenção 
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de quedas por meio de orientações e adaptações ambientais, outras atividades para atender 
as necessidades de cada idoso; estuda, previnir e tratar as disfunções decorrentes do 
processo de envelhecimento, mediante a administração de condutas fisioterapêuticas, 
prevenindo problemas funcionais e promovendo a recuperação funcional global de pessoas 
idosas. Realizar outras atribuições compatíveis com a sua especialização profissional. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
 
a) Horário: período normal de trabalho de 20 horas semanais; 
b) Outras: serviço externo; dentro do horário previsto o titular do cargo poderá prestar 
serviço em mais de uma unidade, bem como sujeito ao uso de uniforme a ser fornecido pelo 
Município. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
 
a) Escolaridade: Ensino superior em fisioterapia e especialização em nível de pós- 
graduação em geriatria e ou gerontologia; 
b) Idade mínima: 18 anos; 
c) Habilitação Profissional: Registro profissional no órgão competente. 
 
PROVIMENTO:  
Concurso Público. 


